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PARECER             
 
Processo nº 20.362/2024 
Assunto: Prestação de Contas – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2023, POR MEIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. 
ORGANIZAÇÃO: Sociedade Civil de Amparo à Velhice “Ninho de Amor” 
Data de assinatura do Termo: 15/08/2023. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da publicação 
do extrato do termo. Data da publicação do extrato: 22 de agosto de 2023. 
Valor: R$ 150.000,00 (cento cinquenta mil reais), pagos em 03 (três) parcelas de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) e 09 (nove) parcelas de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Valor do repasse em análise: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
Referência: Parcelas 01 a 12.  
Constitui objeto do presente Termo o repasse de recursos financeiros para a manutenção da oferta do 

atendimento em saúde para institucionalizados na entidade, conforme Plano de Trabalho.  

O Ofício nº 007/2024, ao prestar contas em 11 de setembro do corrente ano, informa que os recursos 

foram empregados no pagamento de pessoal e na aquisição de material de consumo, dessa forma as 

despesas atendem ao objeto pactuado no plano de trabalho anexo ao Termo de Colaboração nº 

007/2023, a saber:   4 – Plano de Aplicação - Subvenção Social para atender nas respectivas despesas:  

                                                  . Material de consumo; 

                                                 . Pagamento de pessoal; e  

                                                 . Medicamentos. 

O repasse financeiro no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) foi recebido pela 
Organização nos dias 15 de setembro, 20 de outubro, 20 de novembro, 08 e 15 de dezembro de 2023 
e 02 de fevereiro, 01 e 28 de março, 06 e 31 de maio, 28 de junho e  09 de agosto do corrente ano, 
que somado ao rendimento de aplicação financeira no valor de R$ 178,36 (cento e setenta e oito reais 
e trinta e seis centavos), além do repasse da primeira parcela do 1º termo aditivo ao Termo de 
Colaboração nº 007/2023, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),  totalizam a importância de R$ 
170.178,36 (cento e setenta mil e cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos). Desse, foi 
utilizado R$ 150.178,36 (cento e cinquenta mil e cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), 
deixando um saldo remanescente de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de recursos do termo para uso nos 
meses subsequentes. 
Em suma, a Organização cumpriu as exigências contidas na Cláusula Oitava do Termo de Colaboração 

nº 007/2023, no que diz respeito a prestação de contas.  

Diante do exposto, entendo que está regular e em consonância com o estipulado no Termo de 

Colaboração nº 007/2023. 

É o parecer. 

Afonso Cláudio, 19 de setembro de 2024. 

Lenemarques Coelho Lemos 
Responsável pela análise financeira 
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